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1.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir para
terceiros a execução do objeto, podendo, entretanto,
subcontratar parte de sua execução, conforme disposto nos
subitens seguintes.

1.2 - A CONTRATADA poderá subcontratar parte do que está
sendo demandado, junto a outras empresas ou profissionais
especializados, sem que isso elimine ou diminua sua
responsabilidade pela perfeita e complexa execução do objeto,
que permanecerá sendo integralmente sua, incluindo o
faturamento e o efetivo pagamento da parte subcontratada, não
podendo ser apresentada nota fiscal de terceiros para cobrança
junto à CMBH, observando-se ainda os seguintes aspectos:

a) as condições e os limites para a subcontratação são aqueles
previstos no Anexo Termo de Referência do edital;

b) a CONTRATADA responderá por todo e qualquer ato
cometido por subcontratados em desacordo com as condições
previstas no Anexo Termo de Referência para a execução do
objeto;

c) a CONTRATADA responderá pelas consequências resultantes
de qualquer ação judicial movida por subcontratados contra a
CMBH, arcando com todas as despesas correspondentes,
acrescidas dos honorários sucumbenciais definidos nos
respectivos autos.

1 Da cessão, da transferência e da subcontratação
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1.3 - A efetivação da subcontratação depende de prévia
autorização da CMBH, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de regularidade fiscal e
trabalhista necessários à execução do objeto.
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C M B H

Izabella Santos e Nunes CM 552

Procuradora-Geral Adjunta

OAB/MG 154.838

1.4 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e a
coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais e legais correspondentes ao objeto da
subcontratação.


